TITULO II – DO CRIME

1.  Intervenção Mínima -   O Dir. Penal só tutela os bens mais relevantes em sociedade. Interfere o mínimo possível, sempre defendendo bens jurídicos.  É subsidiária sua aplicação, é a ultima ratio da  política social. É norte ao legislador, na seleção de bens jurídicos e ao julgador, ao aplicar o direito posto.

2. Lesividade -  proíbe a incriminação de conduta interna, de conduta que só atinja ao âmbito do autor, os simples estados ou condições existenciais e as condutas desviadas que não afetem qualquer bem jurídico.

3. Fragmentariedade– corolário da intervenção mínima. Escolhidos os bens jurídicos, eles compõem a esfera fragmentária sobre o qual o D. Penal estende sua vigência. Os demais ramos do direito atuam sobre os fatos sociais não selecionados.

4. Insignificância – Proibidas abstratamente as condutas, pelo Direito Penal, a aplicação deve ser restrita aos fatos relevantes, não a meras bagatelas, ainda que abstratamente abrangidas pelo tipo penal. Revela a natureza subsidiária e fragmentária do D. Penal no caso concreto.

5. Culpabilidade – conceito analítico do crime (além de pressuposto da pena, caracteriza a infração – imputabilidade do agente, potencial consciência de ilicitude do fato e  inexigibilidade de outra conduta), princípio medidor da pena (art. 59 do CP, para encontrar a pena correspondente, suficiente e necessária para prevenção e repressão da infração praticada) e é impedidora da responsabilidade penal objetiva, isto é, sem dolo ou culpa,, a teor do art. 19 do CP.

6. Legalidade – suas quatro funções:  a) proibir retroatividade da lei penal. b) proibir criação de crimes pelos costumes.c) proibir analogia para criar crimes, fundamentar ou agravar penas. d) proibir incriminação vaga e indeterminada. 

7. CONCEITO DE CRIME - 

Infração – crimes, delitos, contravenção. Art. 1. LICP – Crime: reclusão detenção e ou multa. Contravenção: prisão simples e (ou) multa.

Não há distinção ontológica. Idem para infração civil e penal. 

8. TIPO PENAL 

a) funções  garantia (princ. Da legalidade), fundamentadora (do direito de punir estatal) e selecionadora de condutas (dada a intervenção mínima do dir. Penal).

DOLO -  vontade livre e conciente de realizar a conduta do tipo penal.

É a regra. Só excepcionalmente, o tipo é culposo. 

Teorias – a) da vontade, dolo direto – pessoa quer praticar a conduta. Ela antecipa mentalmente o resultado. Escolhes os meios. Reflete sobre efeitos concomitantes à utililização dos meios.

No dolo direto de segundo grau, o agente deseja todos os efeitos colaterais, como consequência necessária dos meios eleitos, abrangido também pela vontade.

b) assentimento – agente não quer o resultado, mas o antevê e, indiferente, assume riscos de produzi-lo. Dolo eventual.

c) representação – agente antevê o resultado e decide continuar. Mesmo sem assumir riscos. Não distingue entre dolo eventual e culpa consciente.

Dolo indireto – alternativo ou eventual.

Alternativo – vontade alterna quanto ao crime ou à vítima.

Eventual – agente assume riscos de produzir o resultado. Não o quer. Mas o antevê. É indiferente ao resultado. Na culpa consciente, ele se importa em não produzir o resultado.

CULPA – ato voluntário, dirigido a fim lícito, mas, por imprevisão do previsível, em que agente não observa dever objetivo de cuidado, ocorre o fim ilícito, por negligência, imprudência ou imperícia.

Culpa imprópria – art. 20, p. 1, do CP. CRIME doloso, que, diante de descriminantes putativas, em erro vencível, há a pena do crime culposo. Não há, exceto nesse caso, tentantiva de crime culposo. Não há compensação de culpas. 

9. RELAÇÃO DE CAUSALIDADE

Nexo:  elo causal entre a conduta e o resultado naturalístico. Delitos materiais ou omissivos impróprios, não para os formais, de mera conduta ou omissivos próprios.

Teoria dos antecedentes. Método de eliminação hipotética. Art. 13.

Crimes omissivos próprios e impróprios.

Nos próprios, é descrita a mera omissão, conduta negativa.

Nos impróprios, o agente deve possuir um dever de agir e poder evitar o resultado.

Dever:  art. 13, p. 2. Posição de Garante

Teoria da Imputação Objetiva – teoria da “não – imputação”; impedem a imputação, para Roxin:

a) diminuição  do risco

b) criação de risco juridicamente relevante

c) aumento ou falta de aumento do risco permitido

d) esfera de proteção da norma como critério de imputação

Argumentos de Jakobs: 

a) risco permitido -  vida social exige exposição a dados riscos.

b) princípio da confiança – não se imputam resultados a quem confiou que outros obraram em seus limites do risco permitido

c) proibição de regresso – não se imputa se pessoa atua nos limites de seu papel, ainda que contribua para o sucesso da infração penal.

d) competência ou qualidade da vítima  - no consentimento do ofendido, vê-se se o mesmo foi válido e aproveitável. Ações a próprio risco – pessoa lesa seus deveres de autoproteção e por sua própria vontade.

10. CONSUMAÇÃO E TENTATIVA

Iter Criminis – cogitação, preparação, atos de excecução, consumação e exaurimento.

Não punibilidade dos atos preparatórios.

Tentativa – com o início de execução.

Distinção dos atos preparatórios e executórios – dúvida a favor do réu. Teoria mais aceitável é a objetiva-formal, quando o agente inicia a conduta descrita no tipo formal. A teoria objetivo-material completa a primeira, em que se vê a lesão  aos bens jurídicos.

Não admitem a tentativa – crimes habituais, preterdolosos, culposos, os em que as penas dos crimes consumado e tentados são iguais, os crimes unissubsistentes e os omissivos próprios.

11. DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA E ARREPENDIMENTO EFICAZ - 

Desistência voluntária – a tentativa é excluída porque o agente não esgotou os meios que tinha a seu dispor para consumar o delito e desiste voluntariamente. A lei não exige espontaneidade, pode haver a sugestão de terceiro. (“posso prosseguir, mais não quero”). Tentativa:  “quero prosseguir, mais não posso”.

Arrependimento Eficaz – agente esgota os meios a seu dispor para consumar o delito, arrepende-se e evita a produção do resultado antes por ele querido.

Na desistência voluntária, a execução do crime está em curso. No arrependimento eficaz, a execução encerrou.

12. ARREPENDIMENTO POSTERIOR – Art. 16 do CP

Nos crimes sem violência ou grave ameaça, pode conseguir a redução da pena. Sum.554 do STF afasta norma para o estelionato na modalidade emissão de cheques sem fundos.

13. ERRO DE TIPO -  erro é a falsa compreensão da realidade ou falso ou equivocado conhecimento de objeto. A lei equipara a ignorância ao erro.

É o essencial. O inevitável, isenta de pena. O evitável, pune por crime culposo.

O acidental, ocorre no erro sobre objeto, a pessoa (cp, 20, p. 3), execução (73 do CP), resultado diverso do pretendido (74 do  CP) e aberratio causae.

TEORIA LIMITADA DA CULPABILIDADE -  se o erro recai sobre a causa de justificação, em situação de fato, o erro é de tipo (CP, art. 20, p.1); se incidir sobre os limites da causa de justificação, é erro de proibição (CP, art. 21). Para a extremada, todas são erro de proibição.

14. ILICITUDE -  contrariedade ao direito. Art. 23 do CP. Consentimento do Ofendido.

15. IMPUTABILIDADE – CP

16. CONCURSO DE PESSOAS

Exige – a) pluralidade de agentes. b) relevância causal de cada conduta. c) liame subjetivo entre agentes. d) identidade de infração penal.

Código adotou a teoria monista. Uma infração  para todos os agentes.  Há exceções (arts. 124 e 126; arts. 317 e 333, do CP).

AUTORIA

Para a teoria do domínio do fato, autor é quem tem domínio final e funcional sobre o fato, o que decidiu por sua vontade realizá-lo. Abrange o mentor intelectual. Acrescentando a divisão de tarefas, resolve celeumas das teorias clássicas. 

Na co-autoria há reunião de autores, cada qual com o domínio das funções que lhe foram atribuídas para a consecução final do fato, de acordo com divisão de tarefas. 

Autoria indireta ou mediata:

a) erro determinado por terceiro (CP, art. 20, p. 2)

b) coação moral irresistível (CP, art. 22, primeira parte, do CP)

c) obediência hierárquica (CP, art. 22, segunda parte)

d) instrumento impunível em virtude de condição ou qualidade pessoal (CP, art. 62, segunda parte,do CP)

É possível autoria mediata em crime próprio. Não nos de mão própria, onde a atuação do agente é pessoal. É possível co-autoria, como STF entendeu para  o advogado que orienta testigo a prestar falso testemunho.

PARTICIPAÇÃO 

Se autor é protagonista, este é coadjuvante:  induzimento, instigação (a autores e fatos determinados) e participação acessória. Teoria da acessoriedade limitada:  autor precisa ter cometido ao menos contuda típica e ilícita para ensejar a punição do partícipe. Não há tentativa de participação.

Nos crimes omissivos, admite-se a participação moral, com participação positiva do partícipe. Para a participação material do crime omissivo, o partícipe não pode ser garantidor (ou vira co-autor do delito).

Nos crimes multitudinários, deve ser demonstrado o vínculo psicológico das condutas.

CONCURSO DE PESSOAS EM CRIMES CULPOSOS – cabe co-autoria, ambos os agentes deixaram de observar o dever de diligência.

A participação é aceita.

Cabe participação culposa em crime culposo? Damásio diz que não, mas é refutado, porque narra o art. 20, p. 2, do CP.

Cabe participação dolosa em crime culposo? A doutrina diz que não.

TITULO III – DA IMPUTABILIDADE 

TITULO IV – DO CONCURSO DE PESSOAS



